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GABINETE Do vEREADOR TÚLlo MEDEmos
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BOA VISTARR, 14 DE NOVEMBRO  DE 2019

Excelentíssima Senhora,
MARIA TEREZA SAENZ SURITA
Prefeita de Boa Vista

Vereador que  esta subscreve,  no  amparo  do  Art.110,  inciso  IX  do  Regimento  htemo  desta Casa
I£gislativa, solicita a Excelentíssima Senhora Prefeita de Boa Vista Maria Te]m Saenz Surita que
seja atendida a seguinte lndicação:

"QUE   SEJA   EXECUTADO   ATRAVÉS   DA   SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   OBRA   E
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incluída  no  cronograma  de  obras  do  município,  a  redização  desses  serviços.  Diante  do  exposto
solicito da Prefititum Municipal de Boa Vista uma análise e/ou prestação dos serviços com a maior
brevidade e urgência para o atendimento a essa indicação.
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nciado Através  do  Ofi'cio. JULIO MEDEIROS
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